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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustadas as alienações de bens de que trata o 

plano de desinvestimento da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras nos termos do 

Decreto nº 2.745, de 24 de agosto de 1998. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Diretoria Executiva da Petrobras, em reunião realizada em 

26 de fevereiro de 2015, aprovou a revisão do plano de desinvestimento para o 

biênio 2015 e 2016. O valor total do plano é de US$ 13,7 bilhões, divididos entre as 

áreas de Exploração & Produção no Brasil e no exterior (30%), Abastecimento (30%) 

e Gás & Energia (40%). 

O volume de desinvestimento aprovado representa um 

aumento quando comparado ao montante do Plano de Negócios e Gestão para os 

anos de 2014 a 2018, que era de US$ 5 a 11 bilhões, conforme divulgado em 

fevereiro de 2014. Esse plano faz parte do nosso planejamento financeiro que visa à 

redução da alavancagem, preservação do caixa e concentração nos investimentos 

prioritários, notadamente de produção de petróleo e gás no Brasil em áreas de 

elevada produtividade e retorno. 

Esse valor de US$ 13,7 bilhões é a melhor estimativa da 

empresa. No entanto, ela é sensível a variáveis de mercado, tais como a cotação do 

barril de petróleo tipo Brent, taxa de câmbio, crescimento econômico brasileiro e 

mundial, dentre outras. Alterações nessas variáveis podem fazer com que a 

Petrobras modifique a sua meta de desinvestimento. 

Cada operação de alienação de ativo será submetida à 

avaliação e aprovação das requeridas instâncias de Governança, tais como a 

Diretoria Executiva e o Conselho de Administração. 

A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, determinou em seu art. 

67, que os contratos celebrados pela Petrobras para aquisição de  bens e serviços, 

seriam precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em Decreto 

do Presidente da República.  

Contudo, o Exmo. Sr. Presidente ao editar o Decreto nº 2.745, 

de 24 de agosto de 1998, para regulamentar esse artigo, fez mais do isso, pois 

definiu procedimentos para alienação de ativos, nos seguintes termos: 

“CAPÍTULO VIII 
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LICITAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS 

8.1  Observado o disposto no Estatuto Social, a alienação de 

bens do ativo permanente, devidamente justificada, será 

sempre precedida de avaliação e licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento, quando o credor consentir em 

receber bens móveis ou imóveis em substituição à prestação 

que lhe é devida; 

b) doação, exclusivamente para bens inservíveis ou na 

hipótese de calamidade pública; 

c) permuta; 

d) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

observada a legislação específica; 

e) venda de títulos, na forma da legislação pertinente. 

8.2  A alienação será efetuada mediante leilão público, ou 

concorrência, quando se tratar de imóveis, segundo as 

condições definidas pela Diretoria Executiva, indicadas no 

respectivo edital, previamente publicado.”  

O art. 67 da Lei nº 9.478/1997 é muito claro ao restringir o 

procedimento licitatório simplificado para aquisição de bens e serviços, não para 

alienação de bens. 

Dessa forma, deve ficar sustada qualquer alienação de ativos 

por parte da Petrobras nos termos do Decreto nº 2.745/1998. Qualquer alienação de 

bens por parte da Petrobras, que compõe a administração pública indireta, tem que 

ser feita com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Constituição Federal estabelece os princípios da 

administração pública, nos seguintes termos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência... “ 

Importa ressaltar o Decreto nº 2.745/1998, além de afrontar o 

princípio da legalidade, ofende os princípios da impessoalidade e da publicidade. 

Esse Decreto introduziu, sem base legal, as seguintes inovações: 

− cria novas hipóteses de dispensa e inexigibilidade; 
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− desvincula do valor no que se refere às modalidades de licitação; 

− suprime a obrigatoriedade de extensão do convite aos demais cadastrados, 

desobedecendo ao princípio da impessoalidade; 

− redefine formas de dar publicidade aos certames licitatórios, em afronta ao 

princípio da publicidade;  

− restringe a publicidade da carta-convite à empresa e aos seus convidados. 

O poder regulamentar com o qual contam as autoridades 

máximas dos Poderes Executivos é restrito ao estabelecimento de normas 

procedimentais para o cumprimento das leis, sendo-lhes vedado inovar em relação 

ao dispositivo legal. Assim, os atos do Poder Executivo que exorbitem da delegação 

legislativa devem ser sustados pelo Congresso Nacional.  

Segundo notícias veiculadas na imprensa, o Citigroup e o 

Bradesco seriam assessores na venda de uma fatia da Petrobras Distribuidora. O 

Santander estaria trabalhando na venda da Transportadora Associada de Gás. A 

venda de uma unidade de Transpetro também estaria sendo avaliada. 

Uma das alternativas em discussão para a Transpetro seria 

vender os navios da companhia e permitir que a Petrobras continuasse usando as 

embarcações após a venda por meio de contratos de afretamento. 

O Bradesco estaria trabalhando para auxiliar Petrobras a 

vender usinas de geração térmica. Essas usinas, em conjunto com os gasodutos, 

poderiam ser vendidas a fundos de investimento e de pensão que buscam fluxos de 

caixa de longo prazo. 

Também estaria sendo avaliada a venda da operação no Golfo 

do México, com ajuda do BNP Paribas, e os postos de combustíveis na América 

Latina, com a assessoria do Banco Itaú BBA1. 

Uma das partes mais importantes do pacote de alienação de 

ativos da Petrobras seria a venda dos ativos de exploração e produção de petróleo. 

Sob coordenação do Bank of America Merrill Lynch, o processo teria acabado de 

começar. 

A Petrobras teria colocado à venda participações em seis 

blocos, incluindo cinco jazidas do Pré-Sal e uma do Pós-Sal, respectivamente, nas 

Bacias de Santos e Campos. A estatal esperaria obter mais de US$ 4 bilhões com o 

negócio. 

A empresa teria colocado à disposição das empresas 

                                                      
1
 http://exame.abril.com.br/negocios/noticias/petrobras-contrata-bancos-para-vender-ativos. Acesso no dia 26 de 

maio de 2015. 

http://exame.abril.com.br/negocios/noticias/petrobras-contrata-bancos-para-vender-ativos
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interessadas o acesso aos dados geológicos dos blocos, chamado data room. A 

expectativa é que os negócios seriam fechados este ano, mas só seriam concluídos 

no próximo. 

Só teriam sido convidadas para o processo as maiores 

petroleiras do mundo, incluindo Exxon, Shell, Statoil, entre outras. Isso teria ocorrido 

por causa do grande porte dos ativos. 

Dos blocos que estariam sendo oferecidos, apenas um é do 

Pós-Sal: Tartaruga Verde, na Bacia de Campos. Esse bloco, com reservas de 451 

milhões de barris equivalentes, deve entrar em operação em 2017 e já foi até 

encomendada uma plataforma.  

Os demais cinco blocos teriam jazidas do Pré-Sal. Na Bacia de 

Campos, estaria sendo oferecida a fatia de 30% que a estatal possui no bloco Pão 

de Açúcar. Já na Bacia de Santos, a Petrobras teria colocado à venda parte do que 

possui nos campos de Júpiter, Carcará, Lebre e Sagitário. Esses dois últimos ficam 

um ao lado do outro e a estatal planejaria vendê-los juntos. 

A Figura 1 abaixo mostra os dados dos seis blocos que a 

Petrobras estaria vendendo participação2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 Blocos em que a Petrobras estaria vendendo participação 

                                                      
2
 http://rota2014.blogspot.com.br/2015/05/petrobras-poe-venda-6-blocos-de.html. Acesso no dia 26 de maio de 

2015. 

http://rota2014.blogspot.com.br/2015/05/petrobras-poe-venda-6-blocos-de.html
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Conforme mostrado na Figura 1, são áreas com grandes 

volumes recuperáveis de petróleo. O volume total estimado das reservas da 

Petrobras nessas áreas seria de 2,471 bilhões de barris, assim distribuídos: 

- Pão de Açúcar: 360 milhões; 

- Tartaruga Verde: 451 milhões; 

- Sagitário: não estimado; 

- Carcará: 660 milhões; 

- Júpiter: 1 bilhão. 

No Contrato de Cessão Onerosa, a Petrobras pagou à União 

pelo direito de produzir 5 bilhões de barris o valor de US$ 42,533 bilhões. É possível 

inferir, então, que a participação da Petrobras nesses seis blocos teria um valor 

superior a US$ 20 bilhões. 

Essas possíveis alienações de ativos da Petrobras somente 

podem ocorrer nos termos da Lei nº 8.666/1993, até que nova lei venha a 

regulamentar os procedimentos para alienação de seus bens. 

O objetivo do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado é 

sustar qualquer alienação de bens pela Petrobras que não ocorra nos termos dessa 

Lei. Em razão da gravidade e da urgência da situação, contamos com o apoio dos 

ilustres Parlamentares do Congresso Nacional para alcançarmos sua rápida 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2015. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
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disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

....................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 
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11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 100/2015 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998 
 

Aprova o Regulamento do Procedimento 

Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS previsto no art . 67 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de 

agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  
 

ANEXO 

REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO SIMPLIFICADO 

DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

LICITAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS 

 

8 1 Observado o disposto no Estatuto Social, a alienação de bens do ativo permanente, 

devidamente justificada, será sempre precedida de avaliação e licitação, dispensada esta nos 

seguintes casos:  

a) dação em pagamento, quando o credor consentir em receber bens móveis ou imóveis em 

substituição à prestação que lhe é devida;  

b) doação, exclusivamente para bens inservíveis ou na hipótese de calamidade pública;  

c) permuta;  

d) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;  

e) venda de títulos, na forma da legislação pertinente.  

 

8.2 A alienação será efetuada mediante leilão público, ou concorrência, quando se tratar de 

imóveis, segundo as condições definidas pela Diretoria Executiva, indicadas no respectivo 

edital, previamente publicado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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